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Oficio n. 005/2018/Sepog-PR

A Sua Exceléncia o Senhor

Deputado Estadual Mauro de Carvalho

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Ronddnia
Nesta

Assunto: Encaminhamento de anteprojeto de lei que altera a Lei Estadual n. 2.771, de 8
de junho de 2012, que reorganizou os servigos notariais e registrais do Estado de

Ronddnia. ] Recenide, Autug-se e
tRcluz em pauia.

Senhor Presidente,

1° Secretario

74

Submeto a apreciagcdo de Vossa Exceléncia e de seus ilustres Pares o
anteprojeto de lei ordinaria, aprovado em sessao do Tribunal Pleno Administrativo
realizada em 19/2/2018, com proposta de alteracao da Lei Estadual n. 2.771, de 8 de
junho de 2012, que reorganiza os servigos notariais e registrais do Estado de Rondénia.

Certo de que essa proposicao tera por parte desse Poder Legislativo a usual
atencao dispensada a esta Corte de Justica, reitero a Vossa Exceléncia e demais pares

votos de respeito e consideragao.

Atenciosamente,
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LATIV
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MENSAGEM

EXCELENTISSIMOS(AS) SENHORES(AS) DEPUTADOS(AS) DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA,

O anteprojeto de lei complementar que submeto & apreciacéo de Vossas
Exceléncias, aprovado em sessdo do Tribunal Pleno Administrativo realizada em 19/02/2018,
propde alteragéo da Lei Estadual n. 2.771, de 8 de junho de 2012, que reorganiza os servicos
notariais e registrais do Estado de Rondénia.

Visando dirimir davida acerca de circunscricdo territorial das Serventias de
Registros de Imoéveis de Cacoal/RO, delimitada pela Lei Estadual n. 2.771/2012, foi elaborado
novo estudo técnico por 6rgdo competente, a fim de atestar se as circunscrigées territoriais estao

em conformidade.

Verificaram-se da andlise técnica inconsisténcias na descri¢do do perimetro das
circunscrigbes geograficas do 1° e 2° Oficios de Registros de Iméveis da Comarca de Cacoal/RO,
fixada pela Lei Estadual n. 2.771/12, reclamando correc3o.

Portanto, a proposta altera o inciso Ill do § 2° do art. 3° da Lei Estadual n.
2.771/2012, em consonancia com as alteragdes apontadas pelo estudo apresentado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE).

Importante destacar que, no caso, a questdo é fatica, que se resume na
demarcacao correta dos limites territoriais de atuagéo dos 1° e 2° Oficios de Registros de Iméveis

da Comarca de Cacoal, na forma fixada pela citada Lei.

Desta forma, submeto a apreciagao de Vossas Exceléncias o presente anteprojeto

de lei ordinaria.

Tribunal de Justica do Estado;fe Rondénia, 22 de fevereiro de 2018.

ajt“ r Waltenberg Silva Junior
ritfj | de Justica
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Anteprojeto de Lei Ordinaria

Altera a Lei Estadual n. 2.771, de 8 de junho de
2012, que reorganizou 0S Servigos notariais e
registrais do Estado de Rondbénia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA:

Faco saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a

seguinte Lei Ordinaria:

Art. 1° Fica alterado o inciso Ill do § 2° do art. 3° da Lei Estadual n. 2.771,

de 08 de junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redacao:

Ill — Comarca de Cacoal:

a) A circunscricao do 1° Oficio de Registro de Iméveis da Comarca de
Cacoal segue o seguinte perimetro, pelo sentido horario: "Partindo do
encontro da rodovia RO-133 com o limite dos municipios de Cacoal e
Ministro Andreazza, segue por este até o limite do municipio de Cacoal
com o Estado do Mato Grosso. Segue por este até o limite dos municipios
de Cacoal e Espigao D'Oeste. Segue por este até o limite dos municipios
de Cacoal e Pimenta Bueno. Segue por este até a rodovia BR-364. Segue
por esta até a avenida Belo Horizonte. Segue por esta ate a rua Anel
Viario. Segue por esta até rua Olivio Freire de Araujo. Segue por esta até
a rua Pedro Kemper. Segue por esta até a rua Joaquim Fernandes
Azevedo. Segue por esta até a rua Manoel Vitor Diniz. Segue por esta até
a avenida Malaquita. Segue por esta até a rua Navirai. Segue por esta até
seu prolongamento. Segue por este até a rua o Correia da Silva. Segue
por esta até a rua Ismael de Souza Martiniano. Segue por esta até a rua
Marcos de Jesus Crispim. Segue por esta até a rua lida Genuino Borba. | /

X\ \\

Segue por esta até a rua Serafim Francisco das Chagas. Segue por es}z’a;- |1

. . P L b
até a rua Professora iris José Duarte. Segue por esta até a rua Ped;ql*,'
§ -
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Kemper. Segue por esta até a rua Jorge Amado. Segue por esta até a rua
Gongalves Dias. Segue por esta até a avenida Flor de Maraca. Segue por
esta até a avenida Pedro Stecca. Segue por esta até a estrada Unha
Seis. Segue por esta até a rodovia RO-133. Segue por esta até o
encontro com o limite dos municipios de Cacoal e Ministro Andreazza,

ponto inicial.

b) A circunscri¢do do 2° Oficio de Registro de Iméveis da Comarca de
Cacoal segue o seguinte perimetro, pelo sentido horério: "Partindo do
encontro do Limite dos municipios de Cacoal e Ministro Andreazza com a
rodovia RO-133, segue pela rodovia RO-133 até a estrada Linha Seis.
Segue por esta até a avenida Pedro Stecca. Segue por esta até a avenida
Flor de Maraca. Segue por esta até a rua Gongalves Dias. Segue por esta
até a rua Jorge Amado. Segue por esta até a rua Pedro Kemper. Segue
por esta até a rua Professora iris José Duarte. Segue por esta até a rua
Serafim Francisco das Chagas. Segue por esta até a rua lida Genuina
Borba. Segue por esta até a rua Marcos de Jesus Crispim. Segue por
esta até a rua Ismael de Souza Martiniano. Segue por esta até a rua
Pedro Correia da Silva. Segue por esta até o prolongamento da rua
Navirai. Segue por este até a rua Navirai. Segue por esta até a avenida
Malaquita. Segue por esta até a rua Manoel Vitor Diniz. Segue por esta
até a rua Joaquim Fernandes Azevedo. Segue por esta até a rua Pedro
Kemper. Segue por esta até a rua Olivio Freire de Araujo. Segue por esta
até a rua Anel Viario. Segue por esta até a avenida Belo Horizonte. Segue
por esta até a Rodovia BR-364. Segue por esta até o limite dos
municipios de Cacoal e Pimenta Bueno. Segue por este até o limite dos
municipios de Cacoal e Rolim de Moura. Segue por este até o limite dos
municipios de Cacoal e Castanheiras. Segue por este até o limite dos

municipios de Cacoal e Presidente Médici. Segue por este até os limites

de Cacoal e Ministro Andreazza. Segue por este até o encont
rodovia RO-133, ponto inicial".
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Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao.

Palacio do Governo do Estado de Rondénia, em de de
2018, ° da Republica.

CONFUCIO AIRES MOURA
Governador
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